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Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 134 do Regimento Interno que, 

ouvido o Plenário, seja encaminhado oficio a ilustríssima Senhora Daniele Andrade dos 

Santos, DD. Secretária de Saúde, solicitando-lhe que preste informações e envie 

documentos a esta Casa de Leis, da prestação de serviços de ambulância aos pacientes 

que solicitam atendimento de emergência no Pronto Atendimento de nossa cidade, 

conforme segue: 

a Secretária de Saúde tomou conhecimento que um paciente solicitou a 

ambulância ao Pronto Atendimento, no dia 08/10/2018, entre 20h00 às 21h00, via 

telefone, e não foi atendido em sua solicitação? Em caso positivo, quais as providências 

foram tomadas? 

em casos em que o paciente solicita a ambulância junto ao Pronto 

Atendimento e não é atendido em sua solicitação a quem deve recorrer para 

reclamação? E caso, ocorra alguma fatalidade, consubstanciada na ausência de 

atendimento de emergência pela ambulância de que é a responsabilidade? 

seja enviado o diário de bordo e a relação dos motoristas das 

ambulâncias que se encontravam a disposição do Pronto Atendimento no último dia 

08/10/2018. 

Justifica-se o presente REQUERIMENTO, pois existe informações que um 

paciente solicitou a ambulância via telefone para atendimento de emergência junto ao 
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Pronto Atendimento e não foi atendido em sua solicitação e teve que se deslocar por 

outro meio, assim como o assunto trata-se de relevante interesse público e tal solicitação 

visa cumprir a função fiscalizadora do Poder Legislativo. 

de 2018. 
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